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DECRETO LEGISLATTVO N' 03/2019, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2019.

*APROVA AS CONTAS DE
GOVERNO DO DGCUTIVO
MUMCIPAL DE JACUTINGA,
REFERENTE AO E)(ERCÍCIO DE
2014".

A Mesa Diretora da Câmara Mmicipal de Vereadores, no uso de suas
ahibuições legais, contidas nos artigos 29, VlIl e 154, §3', II, do Regimento Intemo
e artigos 49, II e III e 50 da Lei Orgânica do Município,

faz saber, que o Plenário aprovou o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1o Por 07 (sete) votos a 02 (dois), a CâÍnara Municipal de
Jacuting4 aprova as Contas de Govemo do Executivo Municipal de Jacutinga
referente ao exercício de 2014, Processo n' 002313-02.00i 14-9, acolhendo as
conclusões do Parecer Prévio do Tribunal de Contas do Estado no 18.102, nos
termos do aÍt. 154, §3', U do Regimento Interno, ficando rejeitado o Projeto de
Decreto Legislativo n" 03/2019, de 27 de novembro de 2019.

Art. 20 Este Decreto entra em vigor na data da sua púlicação.

de dezembro de 2019.

"O PODERLEGISLATIVO É O
SUPORTE DÁ DEMOCR CU."
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